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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DA 1ª VARA DE
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR - Rua da Glória, 362, Centro
Cívico, Curitiba/PR.Autos 0004878-71.2023.8.16.0185 (PROJUDI) - Falência
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES (PARÁGRAFO
PRIMEIRO DO ART. 99 DA LEI Nº11.101/2005) APRESENTADA PELA
FALIDA NO PROCESSO DE FALÊNCIA DE P1 ENGENHARIA LTDA.- CNPJ
07.187.885/0001-29
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A Dra. Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo, em
cumprimento ao §1º do art. 99 Lei n.º 11.101/2005, informa que nos autos n.º
0004878-71.2023.8.16.0185 foi decretada a falência de P1 ENGENHARIA LTDA. -
CNPJ 07.187.885/0001-29.
Advertência acerca dos prazos: Ficam os credores e demais interessados
advertidos que o prazo para apresentação de habilitações de crédito e/ou
divergências diretamente à Administradora Judicial Guimarães e Bordinhão
Advogados Associados - CNPJ 10.917.418/0001-11, representada pelo advogado
Maurício de Paula Soares Guimarães, OAB 14392-PR, nos moldes do §1º do art. 7º
da Lei 11.101/2005 é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do presente edital
no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná.
Por fim, cumpre informar que os credores deverão apresentar suas
habilitações de crédito e/ou divergências diretamente através do e-mail
rafael@guimaraesebordinhao.adv.br, ou no endereço profissional da Administradora
Judicial situado na Av. João Gualberto, nº 1881, salas 1201, 1202 e 1203, CEP
80030-001, Curitiba/PR, onde terão à sua disposição os livros e documentos do falido
diariamente, das 09 às 12 horas e das 13:30 às 18 horas. Curitiba, 12 de junho de
2023. Eu, Angela Tenório Cavalcanti, Analista Judiciário, o digitei e conferi.
Sentença (mov. 14.1):
"ANALISADOS E ESTUDADOS estes autos nº 0004878- 71.2023.8.16.0185 de
Pedido de AUTOFALÊNCIA proposto por P1 ENGENHARIA LTDA.
I - RELATÓRIO
P1 ENGENHARIA LTDA ajuizou o presente pedido de autofalência. Disse que
atua desde 2005 no ramo de construção de edifícios e construção de instalações
esportivas e recreativas, exclusivamente obras públicas. Alegou que a pandemia
causada pelo coronavírus Covid-19 gerou impactos incalculáveis à empresa,
que adotou estratégias visando a sua manutenção financeira, mas que foram
insuficientes. Discorreu sobre a paralisação das obras, redução das jornadas de
trabalho e outros fatores que impediram o andamento das obras, ou a tornaram
extremamente dispendiosas. Alegou que a situação financeira da empresa é
irreversível, e requereu que seja decretada sua autofalência.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de autofalência formulado por P1 ENGENHARIA LTDA. Com
relação aos documentos exigidos pelo art. 105 da Lei 11.101/2005, constato que
houve a juntada destes na totalidade, conforme se verifica a seguir: Balanço
patrimonial de 2020 no mov. 1.3; de 2021 no mov. 1.4; de 2022 no mov.
1.5; Balancete especial de 2023 no mov. 1.6; As demonstrações de resultados
acumulados de 2020 no mov. 1.3; de 2021 no mov. 1.4; de 2022 no mov. 1.5. A
demonstração de resultado desde o último exercício no mov. 1.7; Os relatórios de
fluxo de caixa de 2020 no mov. 1.3; de 2021 no mov. 1.4; de 2022 no mov. 1.5;
Relação de credores no mov. 1.8; A relação de bens que compõem o ativo foi
apresentada no mov. 1.9; O contrato social foi apresentado no mov. 1.10; declaração
de bens pessoais do empresário também no mov. 1.10; Declaração de que o Sr.
Pedro Guilherme de Castro foi o único administrador nos últimos cinco anos, no
mov. 1.11. A situação apresentada demonstra que a empresa está em estado de
insolvência, e que a recuperação judicial é inviável, sendo plenamente cabível o
pedido de autofalência, nos termos do art. 105, caput da Lei Falimentar. Desse modo,
entendo ser o caso de decretação da falência da empresa P1 ENGENHARIA LTDA.
III - DISPOSITIVO
1. Expostas estas razões, pelas razões acima invocadas e com fulcro nos arts. 99,
105 e 107 da Lei 11.101 /2005, JULGO ABERTA, hoje, no horário de inserção no
sistema, a FALÊNCIA de: - P1 ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua João Leopoldo Jacomel, n° 12.475, sala 42, bairro Centro
- Pinhais/PR, que tem como sócio administrador o Sr. João Guilherme de Castro.
2. Fixo o termo legal na data do primeiro protesto por falta de pagamento, ou, se
não houver protesto, na data correspondente a 90 dias anteriores ao pedido de
falência (art. 99, II, da Lei 11.101/2005). 3. Nomeio administrador judicial o escritório
Guimarães e Bordinhão Advogados Associados, sob a responsabilidade do Dr.
Mauricio de Paula Soares Guimarães, concedendo-lhe o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para assinatura do Termo de Compromisso Legal e para imediatamente dar
início ao cumprimento de suas obrigações, na forma do disposto no artigo 22 da
LRF, podendo decidir, em caso de conveniência justificada, a imediata lacração
do estabelecimento do falido a fim de que não sejam prejudicados interesses de
terceiros. 4. O administrador deverá, em até 60 (sessenta) dias a contar do termo
de nomeação, apresentar plano detalhado de realização dos ativos, inclusive com
a estimativa de tempo, observando-se o disposto no art. 99, XII, § 3° da Lei
11.101/2005. 5. A audiência de oitiva do falido será realizada diretamente perante

o Administrador Judicial (art. 104, I), em momento oportuno, que deverá designar
a data, e solicitar à Secretaria a disponibilização do sistema para a realização. 6.
Ainda: a) ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o falido,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei; b) proíbo a prática de qualquer ato
de disposição ou oneração de bens do falido, sem prévia autorização judicial; c)
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as habilitações de crédito diretamente ao
administrador judicial, contado da publicação do edital previsto no art. 99, parágrafo
único da Lei 11.101/05 (artigo 99, inciso IV c/c § 1º do art. 7º da LF). 7. Diligencie o
Cartório pelas seguintes providências: a) a publicação de edital contendo a íntegra
da decisão que decreta a falência e a relação de credores; b) a intimação eletrônica
das Fazendas Públicas Federal, e de todos os Estados e Municípios em que o
devedor tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência, inclusive
para o fim de suspender o CNPJ e inscrição estadual do falido; c) a expedição
de ofício ao Registro Público de Empresas ordenando que proceda à anotação
da falência no registro da falida, para que conste a expressão "Falido", a data
da decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 da LRF; d) a
expedição de ofício à Receita Federal para que informe a existência de bens e
direitos da sociedade empresária falida; e) a expedição de ofício ao Detran solicitando
o imediato bloqueio de qualquer transferência de veículo em nome da empresa
e para que informe por meio de certidão histórica a existência de veículos em
nome da mesma; f) Ofício a Junta Comercial informando a decretação de quebra e
solicitando que remeta aos presentes autos todos os atos do falida lá arquivados;
g) À receita Estadual e Federal para que encaminhem as declarações da empresa
falida referentemente aos exercícios de 2015 em diante; h) expedição de ofício via
SerasaJud para informar quanto à decretação da falência; i) expedição de ofício
à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região afim de que seja
comunicado aos Juízos Trabalhistas quanto à decretação de falência; j) expedição
de mandado de arrecadação e avaliação de bens, que deverá ser acompanhada
pelo Sr. Administrador Judicial; k) Ofício a todos os cartórios registrais e notariais de
Curitiba e Região Metropolitana para que remetam a esse juízo todas as matrículas,
escrituras públicas e procurações em que conste como parte a empresa falida e, no
caso das matrículas, anote a existência da presente ação falimentar. 10. Cientifique-
se o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio
de 2023. Mariana Gluszcynski Fowler Gusso Juíza de Direito"
RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA FALIDA (MOV. 1.8):
CREDOR - ENDEREÇO - VALOR - CLASSIFICAÇÃO DOS RESPECTIVOS
CRÉDITOS
A GRALHA AZUL MADEIRAS (COMERCIO DE MADEIRAS DELAZERI) Av.
Senador Salgado Filho, 4812 - Uberaba - Curitiba - Pr - Cep 81570-001 4.692,16
QUIROGRAFÁRIOS
AÇOS EUROPA RUA ANNE FRANK, 5094 BOQUEIRÃO CURITIBA-PR CEP
81730-010 2.972,50 QUIROGRAFÁRIOS
ACQUAFORT Rua Des. Hernani Guarita Cartaxo, 305 Capão Raso - Curitiba - Pr
9.386,18 QUIROGRAFÁRIOS
AGUA VERDE SERRALHERIA RUA SANTA JOANA D'ARC, 292 LINDOIA
CURITIBA-PR CEP 81010-190 4.500,00 QUIROGRAFÁRIOS
ALVES & IUNG TRANSPORTES Rua Itapejara do Oeste, 292 - Boqueirão - Curitiba
- Pr - Cep 81750-380 2.430,00 QUIROGRAFÁRIOS
ANDRA ELETRICA BR 116 - Km - Nº 16930 - Xaxim - Curitiba - PR - CEP 81690-300
2.166,18 QUIROGRAFÁRIOS
ANGELA BARBOZA DE SOUZA RUA CURUPIS, 2316 PORTÃO CURITIBA-PR CEP
80330-040 4.800,00 QUIROGRAFÁRIOS
ANTONIO E.S. PRESTES Rua Dr. Marciano Espindola, 174 Getúlio Vargas - Rio
Grande - RS Cep 96201-180 1.065,69 QUIROGRAFÁRIOS
AQUARELA TINTAS AV. RIO GRANDE, 694 CASSINO RIO GRANDE-RS CEP
96205-001 14.666,20 QUIROGRAFÁRIOS
BALAROTI Avenida Visconde de Guarapuava, 2131 Centro - Curitiba - PR Cep:
80060-060 593,15 QUIROGRAFÁRIOS
BRUM TEC RUA MAURICIO MIGUEL NASSER ABRÃO, 126 CIC CURITIBA-PR
CEP 81312-010 16.218,71 QUIROGRAFÁRIOS
CASA CONEXAO Rua Francisco Nunes, 1241 - Prado Velho - Curitiba - PR - CEP
80215-000 455,00 QUIROGRAFÁRIOS
CASA DO CHUMBADOR RUA SÃO MATEUS, 355 PORTÃO CURITIBA-PR
4.287,32 QUIROGRAFÁRIOS
CASA MIMOSA HIDRAULICA Av. Dezenove de Janeiro, 391 a 421 Vila Carrão - São
Paulo - SP - Cep 03449-000 2.506,90 QUIROGRAFÁRIOS
CCO ANALISES QUIMICAS RUA ALMIRANTE BARROSO, 1231 SALA 02 CENTRO
PELOTASRS CEP 96010-280 456,00 QUIROGRAFÁRIOS
CM SOLUTION Rua Izabel A Redentora, 1041 Silveira da Motta São José dos Pinhais
- PR Cep 83050-500 11.412,75 QUIROGRAFÁRIOS
COMEL MAT ELETRICOS Avenida Presidente Vargas, 912 Parque - Rio Grande -
RS Cep 96202-188 2.396,97 QUIROGRAFÁRIOS
CONTABILISTA PAPELARIA Rua José Batista dos Santos, 2951 - CIC - Curitiba -
PR - CEP 81250-000 1.178,82 QUIROGRAFÁRIOS
COPEL RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 BLOCO C MOSSUNGUE CURITIBA-
PR CEP 81200-240 5.262,47 QUIROGRAFÁRIOS
DELTA CABOS DE ACO RODOVIA BR116, 14191 VILA FANNY CURITIBA-PR CEP
81690-200 4.369,85 QUIROGRAFÁRIOS
DKORE PEDRAS AVENIDA ITÁLIA, 2000A CARREIROS RIO GRANDE-RS CEP
96203-000 1.464,00 QUIROGRAFÁRIOS
DOCOL Rua Edmundo Doubrawa, 1001 Zona Industrial Norte - Joinville - SC - Cep
89219-502 285,89 QUIROGRAFÁRIOS
DB PIGMENTACAO (LOJA DO PINTOR) BR280, 3300 QUIROGRAFÁRIOS
PORTO GRANDE ARAQUARI-SC CEP 89245-000 8.000,00 QUIROGRAFÁRIOS
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EFICIENGE ENERGIA Leito Via Férrea, 323 - Peltos - RS - Cep 96090-650 7.052,90
QUIROGRAFÁRIOS
ELETRO MECANICA DAISTEEL Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 4891 -
Boqueirão - Curitiba - PR - CEP 81730-040 9.300,00 QUIROGRAFÁRIOS
ENGEFLEX GAS RUA RONALD JOSÉ CARBONI, 154 LOJA 02 CAPÃO DA IMBUIA
CURITIBA-PR 1.660,00 QUIROGRAFÁRIOS
ELEVADORES CONISTEL TRAVESSA TEIXEIRA DE FREITAS, 70 MERCÊS
CURITIBA-PR CEP 80410-040 13.880,00 QUIROGRAFÁRIOS
ELEVASUL EQUIPAMENTOS Rua Das Carmelitas, 925 - Vila Hauer - Curitiba - PR
- CEP 81610-070 1.686,67 QUIROGRAFÁRIOS
ELIANE REVESTIMENTOS Rua Maximiliano Gaidzinski, 245 sala 02 Centro - Cocal
do Sul - SC Cep 88845-000 2.854,09 QUIROGRAFÁRIOS
ESCALA MONTAGEM DE ANDAIMES RUA FRANCISCO BRAZ BERTAGNOLI, 340
CIC CURITIBA-PR CEP 81260-210 14.971,52 QUIROGRAFÁRIOS
ESPACO SMART (SMART CENTER COMERCIO DE MATERIAIS) RUA 24 DE
MAIO, 85 CENTRO PINHAIS-PR CEP 83323-060 613,60 QUIROGRAFÁRIOS
EXTRA AREIA Estrada da Eclusa, s/nº Campus Universitário - Capão da Canoa
- RS Cep 96.160-000 1.867,96 QUIROGRAFÁRIOS FAVRETO E CORREIA RUA
PORTUGAL, 191 SALA 04
NAÇÕES BALNEÁRIO CAMBORIU-SC CEP 88338-110 460,00
QUIROGRAFÁRIOS FERRAMENTAS GERAIS Rua João Bettega, 4280 - CIC -
Curitiba - PR - CEP: 81350-900 1.122,95 QUIROGRAFÁRIOS
FERRAMENTAS KENNEDY Av. Pres. Kennedy, 2661 - Vila Guaira - Curitiba - PR
1.456,09 QUIROGRAFÁRIOS
FITAX COM DE EMBALAGEM RUA ANNE FRANK, 3488 BOQUEIRÃO CURITIBA-
PR CEP 81650-020 396,00 QUIROGRAFÁRIOS
GOLDTEC ELETROTECNICA RUA CLOVIS BELIVAQUA SOBRINHO, 509
UBERABA CURITIBA-PR CEP 81570-170 1.447,50 QUIROGRAFÁRIOS
GRAFIMIX REVESTIMENTO Rua Hipólito da Costa, 195 Boqueirão Curitiba - PR
Cep 81650-280 12.570,00 QUIROGRAFÁRIOS
GRANITOS CURITIBA (FKJ MARMORES E GRANITOS) RUA CRUZEIRO
DO SUL, 1073 EMILIANO PERNETA PINHAIS-PR CEP 83324-423 3.834,68
QUIROGRAFÁRIOS
GRUGER GRUPOS GERADORES Rua Rosa Mehl, 115 Uberaba Curitiba - PR Cep
81560-230 2.700,00 QUIROGRAFÁRIOS
HIDROVAR RUA JOÃO FAGUNDES MACHADO, 429 GUAIRA CURITIBA-PR CEP
80220-460 608,37 QUIROGRAFÁRIOS
HIGIPAR PROD DE HIGIENE Rod. BR 116, 15847 Barracão 3 C Fanny - Curitiba -
PR Cep 81690-200 378,49 QUIROGRAFÁRIOS
IA DOS SANTOS EIRELI Rua Alberico Flores Bueno, 108 Bairro Alto Curitiba - PR
Cep 82840-170 662,57 QUIROGRAFÁRIOS
ILUMIX ENGENHARIA DE PAINES RUA BALTAZAR CARRASCO DOS REIS, 2403
CEP 80250-130 23.525,00 QUIROGRAFÁRIOS
IMPERMIX RUA ALFERES POLI, 1199 REBOUÇAS CURITIBA-PR CEP 80230-090
3.546,25 QUIROGRAFÁRIOS
INOVACAO TRANSPORTES RODOVIA BR 101, 1333 PORTO OSORIO SÃO
CRISTOVÃO TUBARÃO-SC CEP 88704-801 1.650,00 QUIROGRAFÁRIOS
INOXDINE ACO INOXIDAVEL RUA SALVADOR FERRANTE, 174 BOQUEIRÃO
CURITIBA-R CEP 81650-230 1.440,00 QUIROGRAFÁRIOS
INTERSEPT Rua Dom João VI, 299 - Cajuru - Curitiba - Pr - Cep 82900-150 1.071,32
QUIROGRAFÁRIOS
JLF TELHAS RUA BOM JESUS DE IGUAPE, 3460 BOQUEIRÃO CURITIBA-PR
CEP 81650-030 2.457,50 QUIROGRAFÁRIOS
JOSE CARLOS VAZ DE OLIVEIRA GRANI ARTE RUA BARÃO DE SANTO
ANGELO, 138 FUNDOS VILA SÃO MIGUEL RIO GRANDE-RS CEP 96212-650
4.200,00 QUIROGRAFÁRIOS
JR REVESTIMENTOS DE METAIS RUA ALEXANDRE SALATA, 384 LINDÓIA
CURITIBA-PR CEP 81010-030 22.572,58 QUIROGRAFÁRIOS
LATINA ILUMINACAO Travessa dos Marceneiros, 269 CIC Curitiba - PR Cep:
81310-390 3.196,19 QUIROGRAFÁRIOS
LEANDRO ARAUJO BIRAL Rua Das Poesias, 451 - Jardim Nova Vida - Cotia - SP
- Cep 06702-335 10.000,00 QUIROGRAFÁRIOS
MAGDA FREITAS CORREA RUA DOS AVIÁRIOS, 2298 VILA MARIA DOS ANJOS
RIO GRANDE-RS CEP 96213-572 1.140,00 QUIROGRAFÁRIOS
MAQ TEC MAQUINAS (TASSIO ANDELISON GREIN) AVENIDA AUGUSTO
STABEN, 1050 JARDIM PAULISTA CAMPINA GRANDE DO SUL-PR CEP
83430-000 12.981,50 QUIROGRAFÁRIOS
MAXXILOC LOCACAO RUA PAQUETA, 243 JARDIM FLORESTA PORTO
ALEGRE-RS CEP 91040-520 851,00 QUIROGRAFÁRIOS
METALGRIN ARTEFATOS DE METAIS RUA DR. SIMÃO KOSSOBUDSKI, 1256
BOQUEIRÃO CURITIBA-PR CEP 81730-410 31.973,50 QUIROGRAFÁRIOS
MINISTERIO DO TRABALHO RUA JOSÉ LOUREIRO, 574 CENTRO CURITIBA-PR
CEP 80010-924 46.753,84 QUIROGRAFÁRIOS
MOVIMENTO DAS AGUAS - DECA AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1345
LOJA 100 REBOUÇAS CURITIBA-PR CEP 80250-180 325,00 QUIROGRAFÁRIOS
NICHELE Rua Francisco Derosso, 3680 - Xaxim - Curitiba - PR - CEP 81720-000
1.369,69 QUIROGRAFÁRIOS
PCF BRASIL Rua Jovina de Oliveira Karan, 489 - Capão Raso - Curitiba - Pr - Cep
81110-310 23.000,00 QUIROGRAFÁRIOS
PEREIRA MULHO RUA JOÃO BETTEGA, 1530 PORTÃO CURITIBA-PR CEP
81070-001 5.612,54 QUIROGRAFÁRIOS
PLANETA ACESSIVEL Rua Antonio Pereira Dias, 293 Vista Alegre - Piracaia - SP
Cep 12970-000 1.831,45 QUIROGRAFÁRIOS
PRISMA MADEIRAS (JR COMERCIO DE COMPENSADOS ) Rua Anselmo de Lima
Filho, 171 CIC Cep 81290-250 - Curitiba PR 4.069,00 QUIROGRAFÁRIOS

PRO METAL (PATRICIA ANDREIA C. AZEVEDO) AVENIDA ITÁLIA, 1733 VILA
MARIA JOSÉ RIO GRANDE-RS CEP 96203-000 5.413,97 QUIROGRAFÁRIOS
QUALIFER ESTRUTURAS Rua Rio Piquiri, 920 - Jardim Weissópolis - Pinhais -
Paraná - CEP 83322-010 40.000,00 QUIROGRAFÁRIOS
RKF SOLUCOES RUA PROFESSOR JOSÉ MAURICIO HIGGINS, 776 LOJA 12
BOQUEIRÃO CURITIBA-PR CEP 81650-250 398,00 QUIROGRAFÁRIOS
SECONCI CTBA RUA JOÃO VIANA SEILER, 116 PAROLIM CURITIBA-PR CEP
80220-270 4.996,64 QUIROGRAFÁRIOS
SG PECAS RODOVIA BR116, 13941 VILA FANY CURITIBA-PR CEP 81310-415
1.066,67 QUIROGRAFÁRIOS
SHOMEI ILUMINACAO Rua Rubens Pedroso, 149 Diadema - São Paulo - SP Cep
09961-710 5.765,00 QUIROGRAFÁRIOS
SIMPLES SOLUTIONS EQUIP ELETRONICOS Avenida da República, 6464 Guaira
Curitiba - PR Cep 80630-060 23.260,98 QUIROGRAFÁRIOS
SINDUSCON RUA JOÃO VIANA SEILER, 116 PAROLIM CURITIBA-PR CEP
80220-270 506,95 QUIROGRAFÁRIOS
TC TERRA CIVIL Rua Profª. Joanita Bernertt Passos, 49 Boqueirão - Curitiba - PR
- CEP 81730-390 2.698,50 QUIROGRAFÁRIOS
TERMOCLIMA AQUECIMENTOS V. MARTINS RUA JOSÉ CLEMENTINO
BETTEGA, 175 CAPÃO RASO CURITIBA-PR CEP 81130-020 6.500,00
QUIROGRAFÁRIOS
TINTAS DARKA Av. Silva Jardim, 107 - Rebouças - Curitiba - PR - CEP 80230-000
6.649,33 QUIROGRAFÁRIOS
TM SERVICOS CHAMAGAS RUA CORONEL LUIZ JOSÉ DOS SANTOS,
1899 SALA 01 BOQUEIRÃO CURITIBA-PR CEP 81670-400 5.300,00
QUIROGRAFÁRIOS
TONER PRINT Rua Brigadeiro Franco, 4.620 Parolin - Curitiba - PR - CEP 80220-100
305,00 QUIROGRAFÁRIOS
TRANSVILLE TRANSPORTES Rua Salvadore Ferrante, 75 Boqueirão - Curitiba -
PR Cep 81650-230 250,12 QUIROGRAFÁRIOS
TUMELERO MAT DE CONSTRUCAO RUA SENADOR CORREA, 753 CENTRO RIO
GRANDE-RS CEP 96200-600 2.058,46 QUIROGRAFÁRIOS
UNIGESSO COLOCACAO DE GESSO ( J. DE OLIVEIRA RIBEIRO) RUA
LEONARDO NOVICKI, 1554 CAJURU CURITIBA-PR CEP 82930-548 15.596,65
QUIROGRAFÁRIOS
VERSATIL ANDAIMES Rua Maximiano Fontoura da Silva, 599 - Atuba - Colombo -
PR 12.705,23 QUIROGRAFÁRIOS
VIDRACARIA DINAMICA (DIONISIO CORDEIRO) RUA CRUZEIRO DO SUL, 1073
EMILIANO PERNETA PINHAIS-PR CEP 83324-423 1.435,00 QUIROGRAFÁRIOS
VRF ENGENHARIA Av. Sete de Setembro, 6823 - Seminário - Curitiba - Pr - Cep
80240-0001 65.375,19 QUIROGRAFÁRIOS
ZZAT MAT DE CONSTRUCAO Rua Francisco Nunes nº 680 Rebouças Curitiba - PR
Cep 80215-202 312,64 QUIROGRAFÁRIOS
BANCO ITAU Rua João Negrão, 65 - Curitiba - PR 610.768,17 QUIROGRAFÁRIOS
TOTAL QUIROGRAFÁRIOS 589.250,82
TOTAL TRIBUTOS 2.433.544,64
PROCESSOS 9.428,14
TOTAL BANCOS ITAU 610.768,17
TOTAL GERAL 3.642.991,77
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PROJUDI - Processo: 0004878-71.2023.8.16.0185 - Ref. mov. 32.1 - Assinado digitalmente por Angela Tenorio Cavalcanti
13/06/2023: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Edital


